
    Nº 1955, quarta-feira, 04 de maio de 2022

 

LEI Nº 9.163, DE 04 DE MAIO DE 2022.
 

Estabelece a Semana Municipal e a Política
Municipal de prevenção e combate ao abuso e
exploração sexual de crianças e adolescentes e dá
outras providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

CAPÍTULO I

 

DO COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

 

Art. 1º Fica Estabelecida a "Semana Municipal de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes", que passa a integrar o calendário oficial de
eventos do Município de Joinville, a ser realizada todos os anos, na segunda quinzena do mês de
maio, em alusão ao dia 18 de maio, em que se Instituiu o "Dia Nacional de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes".

 

CAPÍTULO II

 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E COIBIÇÃO DE
PRÁTICAS DE VIOLÊNCIA OU DE EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
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Art. 2º A Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas
de Violência ou de Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, têm por finalidade dotar a rede
municipal de ensino, de saúde e de assistência social, de ações e serviços, capazes de identificar
indícios de práticas de violência ou de exploração sexual de crianças e de adolescentes, assim como
proceder aos encaminhamentos à rede de proteção e permitir o acompanhamento das crianças e
adolescentes que estejam integradas à rede.

 

Art. 3º A Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas
de Violência ou de Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes orientar-se-á pelos seguintes
princípios:

I - garantia da inviolabilidade da sua integridade física, psicológica e moral;

II - entendimento de que a rede de ensino, de saúde e de assistência social são
locais privilegiados para as ações de identificação de indícios de práticas de violência ou de
exploração sexual de crianças e adolescentes;

III - ação permanente e articulada entre entes públicos e privados e a sociedade;

IV - combinação entre ações preventivas, educativas, de inserção social e de
punição aos que cometem abuso, explorem, colaborem, ou contribuam, de alguma forma, para o
abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes;

V - Garantia do sigilo sobre a identidade da pessoa molestada.

 

Art. 4º A Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas
de Violência ou de Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes orientam-se pelos seguintes
objetivos:

I - dotar a rede pública de ensino, de saúde e de assistência social de instrumentos
permanentes capazes de identificar indícios de práticas de violência ou de exploração sexual de
crianças e adolescentes;

II - oportunizar a discussão permanente sobre a questão da violência e da
exploração sexual de crianças e adolescentes;

III - contribuir para a existência de uma cultura de respeito aos direitos das
crianças e adolescentes;

IV - contribuir com demais entes públicos no combate a práticas de violência ou
de exploração sexual de crianças e adolescentes;

V - promover um ambiente propício para o acolhimento de denúncias sobre abuso
e exploração sexual de crianças e adolescentes na rede de ensino, de saúde e de assistência social.

 

Art. 5º São instrumentos da Política Municipal de Prevenção, Identificação e
Coibição de Práticas de Violência ou de Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes:

I - Plano Municipal, aqui definido como conjunto de elementos de informação,
diagnóstico, definição de objetivos, metas e instrumentos de execução e avaliação que
consubstanciam, organizam e integram o planejamento e as ações da Política Municipal de
Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas de Violência ou de Exploração Sexual de Crianças
e Adolescentes;
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II - Rede de proteção, identificada como conjunto de agentes institucionais que,
no âmbito de suas respectivas competências, agem de modo permanente e articulado para o
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Municipal de Prevenção, Identificação e
Coibição de Práticas de Violência ou de Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes;

III - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, aqui
caracterizado como instrumento institucional de caráter financeiro, destinado a reunir e canalizar
recursos para os objetivos desta política;

IV - A inter-relação entre diferentes entes públicos e níveis de poder.

 

Art. 6º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Violência Sexual: toda ação ou omissão a uma prática sexual quer seja física,
psicológica ou moral realizado contra a criança ou adolescente.

II - Exploração Sexual: toda e qualquer prática erótica ou sexual imposta a
criança ou adolescente para obtenção de vantagem ou satisfação pessoal.

 

Art. 7º Os demais órgãos públicos, especialmente os da área de saúde, de esporte,
de assistência social e de segurança pública poderão dotar-se dos princípios, objetivos, ações e
serviços da Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas de Violência ou
de Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

 

CAPÍTULO III

 

DO COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES NAS ESCOLAS.

 

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar em todas as
Unidades da Rede Pública de ensino do Município de Joinville a "Semana Municipal de Combate
ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes", com objetivo de ministrar
conhecimentos relativos à matéria.

Parágrafo único. A atividade aludida no caput deste artigo poderá ser aplicada nas
mesmas datas de que trará o artigo 1º desta lei.

 

Art. 9º Fará parte, anualmente, do calendário escolar e deverá ser aberto para
participação dos pais e alunos da comunidade em geral e profissionais da área.

 

Art. 10 Durante a "Semana Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração
Sexual de Crianças e Adolescentes" as matérias poderão ser ministradas sob a forma de seminários,
palestras, exposições-visita, workshop, projeções de Datashow, filmes ou qualquer outra forma de
divulgação.

 

Art. 11 Revoga-se a Lei n.º 5.540 de 31 de julho de 2006 do Município de
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Joinville e demais disposições em contrário.

 

Art. 12 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. Art. 13 Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 9/2022

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Brandel Junior - PODEMOS

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781586 e o
código CRC 2FC8FD0E.

DECRETO Nº 47.711, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Talita Bianca Branco Gomes, matrícula 55966, para o cargo de Professor Séries
Iniciais 1-5 Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780998 e o
código CRC 4D37C6D5.

DECRETO Nº 47.744, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Michelle Vieira Franco, matrícula 55.978, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785816 e o
código CRC 43BF5BD3.

DECRETO Nº 47.710, de 04 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

José Carlos Jabur Cardoso Júnior, matrícula 55.967, no cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780965 e o
código CRC 704A3ADF.

DECRETO Nº 47.743, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-Mayara Cristina Fagundes, matrícula 55.977, para o cargo de Professor Séries
Iniciais 1-5 Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785802 e o
código CRC 09479ACE.

DECRETO Nº 47.742, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizabeth Gomes Batista, matrícula 55974, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785781 e o
código CRC 636DB17A.

DECRETO Nº 47.741, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-Loruama dos Santos Huttl, matrícula 55.973, para o cargo de Professor Séries
Iniciais 1-5 Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785772 e o
código CRC 65F7A37E.

DECRETO Nº 47.740, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisangela Elias Felix Oliveira, matrícula 55979, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785752 e o
código CRC 05C3557E.

DECRETO Nº 47.709, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leticia Saramento de Oliveira, matrícula 55965, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780924 e o
código CRC 578156A7.

DECRETO Nº 47.739, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jheniffer Aranda Wenceslau Dias, matrícula 55.972, para o cargo de Professor
Séries Iniciais 1-5 Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012783160 e o
código CRC A50F0727.

DECRETO Nº 47.738, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria de Nazaré Reis Barbosa, matrícula 55.971, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012783144 e o
código CRC 73D7EF94.

DECRETO Nº 47.751, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Vania Wimmer, matrícula 55.981, para o cargo de Professor Séries
Iniciais 1-5 Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788104 e o
código CRC 08C69E5C.

DECRETO Nº 47.737, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucila Costa Marques, matrícula 55.970, para o cargo de Auxiliar de Educador

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012783090 e o
código CRC 9AEABA0A.

DECRETO Nº 47.708, de 04 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Lorenza Lakimé Jareski, matrícula 55.964, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780896 e o
código CRC 9CE04D3D.

DECRETO Nº 47.707, de 04 de maio de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Gisele Frisene, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780855 e o
código CRC 33D11198.

DECRETO Nº 47.706, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Angelica da Silva Cavalheiro, matrícula 55961, para o cargo de Professor Séries
Iniciais 1-5 ano Ens. Fundamental.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780829 e o
código CRC 8EF52EE5.

DECRETO Nº 47.705, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, a partir de 09 de Maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Marian Felisberto Bitencourt, matrícula 55.963, para o cargo de Médico Veterinário.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780797 e o
código CRC 1A69A565.

DECRETO Nº 47.704, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucineia Aparecida da Silva, matrícula 55962, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

17 de 136

Nº 1955, quarta-feira, 04 de maio de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780767 e o
código CRC 72488B23.

DECRETO Nº 47.750, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juanita da Silva, matrícula 55.980, para o cargo de Professor Séries Iniciais 1-5
Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788021 e o
código CRC 40E5B5E9.

DECRETO Nº 47.749, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cíntia Gonçalves, matrícula 55.983, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788008 e o
código CRC A11F2183.

DECRETO Nº 47.736, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio de 2022:

 

Jheniffer Aranda Wenceslau Dias, matrícula 54.071, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012783058 e o
código CRC 1761924C.

DECRETO Nº 47.735, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Milena Bricki Paulo, matrícula 9857-7, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782965 e o
código CRC 3A962A58.

DECRETO Nº 47.734, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de maio de 2022:

 

Guilherme Andre Eger, matrícula 53.392, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782950 e o
código CRC 38F17D4F.

DECRETO Nº 47.733, de 04 de maio de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Adilene Kuerten, matrícula 53.291, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782886 e o
código CRC 6A0D9BF6.

DECRETO Nº 47.732, de 04 de maio de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 02 de maio de 2022:

 

 Milton Juarez Farikoski, matrícula 44.249, do cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782804 e o
código CRC EADB566F.

DECRETO Nº 47.731, de 04 de maio de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Anelise Falk, matrícula 36.163, do cargo de Orientador Educacional.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

23 de 136

Nº 1955, quarta-feira, 04 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782769 e o
código CRC 0DAA4249.

DECRETO Nº 47.730, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de 2022:

 

Ana Luyza Santin, matrícula 53.398, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782748 e o
código CRC DC916279.

DECRETO Nº 47.729, de 04 de maio de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Luciana da Silva Joao, matrícula 55.154, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782588 e o
código CRC F6BE79C4.

DECRETO Nº 47.728, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de 2022:

 

Fernanda Alves de Araujo, matrícula 54.756, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782554 e o
código CRC AE31E7B6.

DECRETO Nº 47.727, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Maite Beatriz Brueckheimer Eger, matrícula 54.272, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782526 e o
código CRC AEEECFF2.

DECRETO Nº 47.726, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Beatriz Hubener Linhares, matrícula 53.457, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782101 e o
código CRC 15DD521A.

DECRETO Nº 47.725, de 04 de maio de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Andre Luiz Gomes, matrícula 52.900, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782071 e o
código CRC 7A7FFBCB.

DECRETO Nº 47.748, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaciara Marlei Alzão Valendorfe, matrícula 55982, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012787993 e o
código CRC 76775812.

DECRETO Nº 47.724, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de maio de 2022:

 

Maria de Fatima Chagas, matrícula 9477-7, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782023 e o
código CRC E88BEC00.

DECRETO Nº 47.747, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Aparecida Delfino, matrícula 55945, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785937 e o
código CRC 8DBF6E1F.
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DECRETO Nº 47.723, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Ana Thaize Cardoso, matrícula 52.706, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012782000 e o
código CRC 4E7058DF.

DECRETO Nº 47.722, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Nauraci Maria Pagani, matrícula 55.481, do cargo de Professor de Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781961 e o
código CRC 41EE212D.

DECRETO Nº 47.721, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de  01 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carlos Frederico Fronza, matrícula 55.315, do cargo de Engenheiro Eletricista.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781929 e o
código CRC 6F7B143A.

DECRETO Nº 47.720, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de  01 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vera Lucia Oliveira de Lima 55.032, do cargo de Professor 1-5 ano Ensino Fundamental
Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781910 e o
código CRC 0B3AD4BE.
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DECRETO Nº 47.719, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de  01 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vera Helena Lacau Alves Baptista 55.000, do cargo de Professor 1-5 ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781882 e o
código CRC 9CB0CC4C.

DECRETO Nº 47.718, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de  01 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Jose Sant Anna, matrícula 53.896, do cargo de Professor 1-5 ano Ensino Fundamental Séries
Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781828 e o
código CRC 9EDB7FD5.

DECRETO Nº 47.717, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Rosiane Afelis dos Santos Elias, matrícula 54.935, do cargo de Professor 1-5 ano Ensino
Fundamental Séries Inciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781789 e o
código CRC 3AC9A753.

DECRETO Nº 47.716, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Flavio Knopp de Araujo, matrícula 9923-3, do cargo de Médico Plantonista Radiologista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781728 e o
código CRC 03F4F043.

DECRETO Nº 47.715, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de maio de 2022:

 

Kamilla da Escossia Campello Ronchi, matrícula 9794-4, do cargo de Médico Plantonista
Neurologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781691 e o
código CRC 33253419.

DECRETO Nº 47.714, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisiane Benedito Windmöller, matrícula 55969, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781654 e o
código CRC 088CFEB3.

DECRETO Nº 47.713, de 04 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Tatiana Nazario Ostetto, matrícula 9923-1, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781620 e o
código CRC 8C4997EE.

DECRETO Nº 47.712, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Sediana Alves Ferreira Rodrigues, matrícula 55.968, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781031 e o
código CRC 315B92F1.

DECRETO Nº 47.745, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carolina Salm, matrícula 55.976, para o cargo de Professor Séries Iniciais 1-5
Ensino Fundamental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785877 e o
código CRC 00C885D2.
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DECRETO Nº 47.746, de 04 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elissama dos Santos Millnitz, matrícula 55.975, para o cargo de Professor Séries
Iniciais  1-5 Ensino Fundamental.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785900 e o
código CRC 91534FBB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 081/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.073584-1, em face da
empresa Cooperativa Central De Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária -
Cecafes (CNPJ nº 15.388.008/0001-44), para apuração de eventual descumprimento ao Edital de
Chamada Pública nº 470/2021, no que tange à ausência de apresentação de amostras, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 0012731758 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 03/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.073584-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012772007 e o
código CRC D90A9CC0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 106/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 054/2022 da empresa CSF Pavimentação Eireli., cujo objeto refere-se à  Credenciamento de
empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela
iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei
Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que
regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma da
Credenciamento nº 376/2021., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:
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Karine Alencar Miranda – Matrícula: 54.469;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47.845.

Fiscais Suplentes:

Tatiane Balsanelli – Matrícula: 29.831;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2022, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778804 e o
código CRC E3A9D615.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 105/2022 SEINFRA.GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,
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Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 152/2021, formalizado com as empresas SADENCO SUL AMERICANA DE
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.
e ENGECO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - CONSÓRCIO SADENCO-
QUANTUM-ENGECO, referente contratação de empresa de engenharia especializada para
manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Joinville/SC, na forma do
edital da Pregão eletrônico 045/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais
Carlos Augusto Lange - Matrícula nº 43981 
Carlos Masahiro Nikaedo - Matrícula nº 33415 
Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46382

 

Suplente
 
Shana Roesler Paiva - Matrícula 52957 - Suplente
 
 
RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:
 
Fiscal
 
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
 
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869
Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

                         Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada
a Portaria nº 38/2022 SEINFRA, publicada em 16/02/2022 no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº1903.
 

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2022, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778276 e o
código CRC 9A96B46A.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 104/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 391/2022 da empresa Construtora Fortunato Ltda., cujo objeto refere-se à Locação de
Caminhão Basculante para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma
da Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscal Suplente

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2022, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778122 e o
código CRC 1A21341B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 60/2022

 

Delega às Chefias Imediatas a assinatura única em
Ofícios e Memorandos que contenham relatórios
técnicos de usuários atendidos nos Serviços da
Secretaria de Assistência Social.

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, no uso de suas atribuições, e:

 

Considerando que compete ao Secretário Municipal exercer a orientação,
coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da Administração Municipal, na área de sua
competência, inclusive, expedir instruções normativas (Art. 75, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município);

 

Considerando que compete à Secretaria de Assistência Social executar a política
municipal de desenvolvimento, na área da assistência social (Art. 2º, inciso X, da Lei
Complementar nº 495/2018);

 

Considerando que a estrutura da Administração Superior compreende as
coordenadorias possuindo competência na atuação no âmbito tático, coordenando áreas de atuação
específica ou programas (Art. 4º, §1º, inciso III, da Lei Complementar nº 495/2018);

 

Considerando que pelo princípio da simetria o Secretário pode delegar por
portaria, aos Diretores-executivos, Gerentes e Coordenadores da sua pasta, funções administrativas
que não sejam de sua competência exclusiva (Art. 68, parágrafo único, da Lei Orgânica do
Município);
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Considerando a necessidade de proteção em observância ao sigilo profissional,
preservando a privacidade e opção do usuário e resgatando sua história de vida (Princípios éticos
para os trabalhadores da Assistência Social, item III, “d” - Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS);

 

Considerando a necessidade de criação e revisão de mecanismos que venham
desburocratizar a relação com os usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados
(Princípios éticos para os trabalhadores da Assistência Social, item III, “j” - Norma Operacional
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS);

 

Considerando os princípios da celeridade, da economicidade, da eficiência e da
razoabilidade na prestação do serviço público; a informação sobre o acesso aos serviços e
benefícios, bem como às instâncias de defesa de direitos que devem ser garantidas ao cidadão
prontamente, sem procedimentos morosos que dificultem ao exercício de sua cidadania;

 

Considerando que o relatório técnico é a síntese documental dos trabalhos
da equipe de referência interdisciplinar no atendimento realizado aos usuários em que participa
indiretamente o coordenador do Serviço, não se tratando, portanto, de documento de gestão;

 

Considerando que, conforme a Nota Técnica sobre a relação entre o Sistema
Único de Assistência Social - SUAS e os órgãos do Sistema de Justiça - Nota Técnica n.º
02/2016/SNAS/MDS, os relatórios devem ser organizados pelos(as) Coordenadores(as) dos
serviços, em conjunto com os técnicos de referência, com as informações sobre as ações
desenvolvidas nos serviços com a família ou indivíduo em questão e a evolução do
acompanhamento realizado.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar às Chefias Imediatas dos Serviços pertencentes à Gerência da
Unidade de Proteção Social Básica e à Gerência da Unidade de Proteção Social Especial, a
assinatura única dos memorandos e dos ofícios que contenham relatórios técnicos de usuários
atendidos por esses Serviços.

 

Parágrafo único. Na assinatura dos memorandos e ofícios emitidos pelos Serviços
na hipótese do caput deverá constar somente o nome completo da chefia imediata, o nome do cargo
e a respectiva matrícula.  

 

Art. 2º Na ausência da Chefia Imediata, poderão assinar os memorandos e ofícios
a Chefia Imediata Interina, ou o(a) Coordenador(a) da Área da respectiva Gerência, ou o(a)
Gerente, nesta ordem.
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Art. 3º Quando o conteúdo do relatório técnico envolver ações de outras
coordenações no âmbito desta Secretaria, estas deverão ser cientificadas previamente para que ajam
de forma articulada e em rede.

 

Art. 4º Os Serviços devem zelar pelo cumprimento de prazos quando assinalados
no expediente recebido.

 

Art. 5º A Gerência da Unidade de Proteção Social Básica e a Gerência da
Unidade de Proteção Social Especial, periodicamente, por meio de suas Coordenações de Área,
poderão escolher aleatoriamente relatórios técnicos com a finalidade de orientação técnica e
capacitação sobre os pontos sensíveis comum a todos.

 

§1º Para fins de orientação técnica e capacitação previsto no caput os dados serão
extraídos sem a identificação do usuário e do técnico responsável pela produção e assinatura do
documento.  

 

§2º O disposto no caput respeitará o sigilo da informação e o Código de Ética
Profissional.

 

Art. 6º Esta portaria entrará em vigência a partir do dia 9 de maio de 2022.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/05/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768775 e o
código CRC EE76D1AC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 101/2022/SEINFRA/GAB
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículo oficial da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 o servidor abaixo relacionado, a conduzir o
veículo oficial GOL, Placas RAJ9A52 .

 

Matrícula Nome
completo

CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

U27221
Mario

Stoklosa
486.191.089-
72

Subprefeitura
da Região
Sudoeste

Operacional/Seinfra.UAS 00487282481

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado,
o condutor autorizado deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º
.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Marcelo Soares dos Santos

Diretor Executivo

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/05/2022, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012733308 e o
código CRC 6C6C233C.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.APJ

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

ERRATA DA PORTARIA GABP N° 024/2022 - DETRANS

 

 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no exercício
de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Dispensar  a servidora Láisa de Souza Rosa, matrícula nº 660, da Função
Gratificada Pleno, ligada ao Setor Administrativo do DETRANS, a partir de 01 de maio de
2022

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 03/05/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763876 e o
código CRC 09E22B9E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 076/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.025384-7, em face da
empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. (CNPJ nº 03.094.645/0002-00), para
apuração de eventual existência de dívida referente ao fornecimento de material, no âmbito da
vigência do Termo de Contrato nº 109/2019, sem contraprestação à empresa, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 0012684075 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 03/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.025384-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
376/2021 (0011412085), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761967 e o
código CRC 500DC44D.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 077/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.069559-9, em face da
empresa Instituto Priscila Zanette (CNPJ nº 12.439.273/0001-16), para apuração de eventual
irregularidade na prestação dos serviços decorrentes do Termo de Contrato nº 167/2016, no que
tange ao descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0012679416 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 03/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.069559-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012762860 e o
código CRC 53B68A67.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 078/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.030142-6, em face da
empresa Sinalisa Segurança Viária Ltda (CNPJ nº 42.147.421/0001-90), para apuração de eventual
existência de dívida referente à prestação de serviços, no âmbito da vigência do Termo de Contrato
nº 001/2021, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0012699099 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 03/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.030142-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012764087 e o
código CRC 353A75E0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 079/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.073586-8, em face da
empresa Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon Regis - Cooperlaf (CNPJ nº
11.419.727/0001-24), para apuração de eventual descumprimento ao Edital de Chamada Pública nº
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470/2021, no que tange à ausência de apresentação de amostras, nos termos do Relatório Inicial SEI
n º 0012715114 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 03/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.073586-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
376/2021 (0011412085), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012770924 e o
código CRC BA14FD8D.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.AAF

PORTARIA N.º 042/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

 

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços, proveniente do Processo Licitatório nº 037/2022 (SEI
22.0.122597-9 e 22.0.122596-0), firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes e a
empresa Aloha Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.318.501/0001-49 e Rejane Comércio de
Produtos Pedagógicos Eireli, inscrita no CNPJ nº 01.763.210/0001-02, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a aquisição de brinquedos necessários para atender as necessidades
dos eventos promovidos pela Secretaria de Esportes.

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;
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b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057; 

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471; e 

e) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços, proveniente do
Processo Licitatório nº 037/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:
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a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057; 

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471; e 

e) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 04/05/2022, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781184 e o
código CRC 11D3A77B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 080/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.073583-3, em face da
empresa Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itajaí (CNPJ nº 07.125.517/0001-56),
para apuração de eventual descumprimento ao edital de Chamada Pública nº 470/2021, no que
tange à ausência de apresentação de amostras, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0012718829 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 03/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.073583-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771977 e o
código CRC D46C81B5.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 040/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 434/2022 (SEI 0012708430), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda - Me, inscrita no
C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na instalação e remoção de drywall com fornecimento de
materiais:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

II - Fiscais Suplentes:

a) Marcelo da Silva Schluter, Matrícula n. 28210;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
434/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;
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Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 04/05/2022, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768944 e o
código CRC BDF201B9.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 041/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 401/2022 (SEI 0012613638), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 22.691.896/0001-35, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas
urbanas incluindo, desinsetização e desratização:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

II - Fiscais Suplentes:
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a) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Rosangela Giovana Miguel, Matrícula n. 39165.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
401/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 04/05/2022, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778791 e o
código CRC 313F57E8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 082/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.127835-5, em face da
empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda. (CNPJ nº 73.257.297/0001-49), para apuração de
eventual descumprimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 111/2022, no que tange à ausência de
apresentação de equipamento para vistoria, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0012760662 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 03/05/2022.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.127835-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
376/2021 (0011412085), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012772028 e o
código CRC 22A83795.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 079/2022

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Edesia Loffi Schmoeller, matrícula 92.422, os
servidores:

 

Antônia Aparecida da Silva, matrícula 77.744, indicação dos servidores da área;

Karin Bar, matrícula 77.300, indicação dos servidores da área;

Cledineia Anderle, matrícula 72.388, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Ricardo Miniz de Souza, matrícula 68.800, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2022, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786433 e o
código CRC 625BC462.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 13/2022/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Processos Judiciais, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

Bruno Schlickmann - Matrícula 40253

Ketty Elizabeth Benkendorf - Matrícula 38509

 

Suplentes

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

Geise Ana Eccel - Matrícula 36019

Simone Bandeira de Souza Bertolis - Matrícula 103468

Rafaela Breneisen - Matrícula 49096
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Patricia Bissoli do Nascimento - Matrícula 42709

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 47/2021/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 1772.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 03/05/2022, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012737909 e o
código CRC ED76E767.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 077/2022

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da PRIMEIRA E
SEGUNDA  AVALIAÇÃO de desempenho no estágio probatório do servidor Rafael Sperandio
Paim, matrícula 78.711, os servidores:

 

Antonio Bedin, matrícula 78.699, indicação dos servidores da área;

Vanderlei Simoni, matrícula 60.833, indicação dos servidores da área;

Luiz Carlos Utzig, matrícula 68.522, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Vanda Maria da Silva, matrícula 68.566, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/05/2022, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786896 e o
código CRC 0305CAA8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 081/2022

 

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio para atuarem
em licitações na modalidade Pregão da Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, nos
Decretos Legislativos nº 6 de 03/06/2013 e nº 10 de 13/06/2014 e na Lei Municipal nº 7.500 de
29/08/2013,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 03 de maio de 2022, os membros abaixo relacionados para compor a equipe de
Pregão da Câmara de Vereadores de Joinville:

 

Pregoeiros:

Cecília Cunha de Oliveira

Rogerio Kotkievicz Coimbra

 

Equipe de Apoio:

Ana Maria Alves de Carvalho

Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

Geiziele Garcia de Andrade

Fabiane Torres Woitexem

 

Conforme § 2º da Lei Municipal nº 7.500 de 29/08/2013, para os membros da Equipe de Apoio, a
gratificação mensal prevista somente será paga nos meses que houver reunião, proporcionalmente a
participação de cada membro.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 03 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012779096 e o
código CRC ECBAA7F1.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.APJ

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 026/2022 – DETRANS

 

 

Institui Comissão de Fiscalização da Dispensa de Licitação  SEI 21.0.258061-4 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no exercício
de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Dispensa de Licitação SEI 21.0.258061-4, firmada entre o Departamento de Trânsito de
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Dispensa de Licitação SEI 21.0.258061-4, firmada entre o Departamento de Trânsito de
Joinville – DETRANS e a empresa MITSUI SUMITOMO SEGURO S/A, inscrita no CNPJ
sob o nº 33.016.221/0001-07, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de seguro predial para o imóvel locado, ora utilizado pelas unidades
do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública – SEPROT, no desempenho de suas funções.

 

Fiscais: 

Gisele Regina Marangoni Daumann - Matrícula nº. 487

Cristina Basilio Barbosa Eiras - Matrícula nº.  656

Laisa de Souza Rosa - Matrícula nº.  660

 

Suplentes: 

Marili Bernadete Fagundes - Matrícula nº. 434

Keli Milene Fernandes  - Matrícula nº. 794

Simone Hasselmann, Matrícula nº 406

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do prestador de serviço que estiver sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do prestador de serviço;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do Termo de Referência
e das ordens emanadas pela Unidade Gestora do Termo de Dispensa informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Termo de Referência e
o ato licitatório;

VIII - propor aplicação das sanções administrativas à prestadora de serviço, em virtude de
inobservância ou desobediência ao Termo de Referência.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

 

PAULO ROGÉRIO RIGO

DIRETOR PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 04/05/2022, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778662 e o
código CRC 23AB8056.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA n°. 56/2022

 
 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Eloisa Aparecida Vieira, matrícula n° 46.256 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CREAS 2, a partir do dia 06 de maio de
2022.

 

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 06 de maio de 2022.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/05/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766778 e o
código CRC 5460CACA.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 1165/2022- SGP                                  

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1° da Portaria n° 1109/2022, de 03 de maio de 2022,
para completar o quadro de servidores da Banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 003-2022 - SGP, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

I. Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868

II. Adriana Coronetti Garcia, matrícula 38.450

III. Alan Regis Ramos da Silva, matrícula 43.967

IV. Amanda Bertolo Merki, matrícula 46.193

V. Anderson de Pinho, matrícula 47.569

VI. Camila Uller de Britto, matrícula 48.113

VII. Carina Regina Schmitz, matrícula 45.590

VIII. Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533

IX. Flaviane Mello Lazarini, matrícula 53.460

X. Jaime de Matos Junior, matrícula 43.280

XI. Jaqueline da Silva Scharmitzel, matrícula 30.147
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XII. Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397

XIII. Luiz Fernando Medeiros Oliveira, matrícula 50.330

XIV. Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50.104

XV. Marina Fries Ascari, matrícula 82.922

XVI. Manuelle Martins Holscher, matrícula 54.043

XVII. Miriam Franciane Schimanoski Brikalski de Souza, matrícula 54.838

XVIII. Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799. 

XIX. Tania Bettina Monich Jorge, matrícula 30470

XX.Vanessa Cardoso Pacheco, matrícula 36.305       

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788211 e o
código CRC E01F0B5E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1156/2022

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar do Processo Seletivo
Simplificado Edital 002-2022-SGP, para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal Hospital Municipal São José do Município de
Joinville (Lei Complementar Municipal 230/2007 e
suas alterações), na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2022-SGP designada pela Portaria n° 537/2022.

 

RESOLVE:
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Art. 1º Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
de ampla concorrência do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2022-SGP, informando
a inscrição, nome, data de nascimento, total pontos e classificação.

 

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Relação do Resultado Preliminar da Ampla
Concorrência  SEI 0012788737

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781663 e o
código CRC 3EE1BCC4.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1157/2022

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar das vagas reservadas às pessoas
com deficiência do Processo Seletivo
Simplificado Edital 002-2022-SGP, para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal Hospital Municipal São José do Município de
Joinville (Lei Complementar Municipal 230/2007 e
suas alterações), na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2022-SGP designada pela Portaria n° 537/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
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das vagas reservadas às pessoas com deficiência do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-
2022-SGP, informando a inscrição, nome, data de nascimento e cargo pretendido.

 

                   

Esta publicação possui como anexo o documento: Relação do Resultado Preliminar da Vagas
Reservadas às Pessoas com Deficiência SEI 0012788812

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788783 e o
código CRC D77BF85C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 082/2022

 

Exonera servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 04 de
maio de 2022:

 

 Rafael Ruzanski Alves, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Lucas Pereira de Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788967 e o
código CRC BA2952EE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 083/2022

 

 

Transfere vínculo de servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
04 de maio de 2022,

 

- Nelson Nogueira Amorim Filho, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o
cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Lucas Pereira de Souza.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012789001 e o
código CRC 9F2429B2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 114/2022

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO,
MARINA GONÇALVES MENDONÇA BENVENUTTI e JULIANA DE SOUZA FERMINO,
sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 15/22, a
fim de apurar suposta conduta inadequada de servidor lotado na Secretaria de Educação, conforme
fatos relatados no Processo SEI 22.0.119384-8.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 04/05/2022, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769077 e o
código CRC 36FD5141.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 113/2022

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
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Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores ROBERTO HARTMANN DOBNER, GISLENE
CRISTINA REGIS ITO e VANESSA CLETO ALVES, sob a presidência do primeiro, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 14/22, a fim de apurar suposta realização de
atividade incompatível com o período de licença para tratamento de saúde concedido a servidor da
Secretaria de Educação, conforme fatos relatados no processo SEI 21.0.252236-3.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 04/05/2022, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767917 e o
código CRC D9FF67B3.

 

EDITAL SEI Nº 0012788934/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

EDITAL nº 05/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 24 de maio de 2022 (terça-feira), às 19h30, no Plenário Arinor Vogelsanger da
Câmara de Vereadores de Joinville, oportunidade na qual será discutida a seguinte proposição:

 

1) Projeto de Lei Complementar nº 20/2022, do Executivo Municipal, que “Altera a Lei
Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017, no que se refere aos índices urbanísticos
estabelecidos no Anexo VII - "Requisitos Urbanísticos para a Ocupação do Solo - Quadro de
Ocupação", para aprovação de projetos de ampliação de edificações destinadas à prestação de
serviços educacionais”.

 

Plenarinho, 03 de maio de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788934 e o
código CRC E9D35C2E.

 

EDITAL SEI Nº 0012788897/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

RETIFICAÇÃO Nº 2 AO EDITAL Nº 04/2022

 

A Audiência da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Meio Ambiente da Câmara
de Vereadores de Joinville que tratará acerca do PLC nº 23/2020 (Altera dispositivos da Lei
Complementar nº 470/2017 – Lei de Ordenamento Territorial – “LOT”), com data marcada para o
dia 16 de maio de 2022 (segunda-feira), às 19h30, no Plenário, teve a seguinte retificação de data:

 

I. data - 23 de maio de 2022 (segunda-feira).

 

Sala das Comissões, 29 de abril de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio
Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012788897 e o
código CRC 283CD8EE.

 

EXTRATO SEI Nº 0012734327/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011701485 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vickytex Indústria e
Comércio de Uniformes Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.257.978/0001-45, que versa sobre
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os
alunos da rede municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº 915/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação. 916/2022 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0012648488 - SED.UAE.ASS.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012734327 e o
código CRC 49EC0C82.

 

EXTRATO SEI Nº 0012728785/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012256699 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sonar Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 13.577.792/0001-03, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da rede municipal de
ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 915/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação. 916/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012689269 -
SED.UAE.ASS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012728785 e o
código CRC 5BCAFC80.

 

EXTRATO SEI Nº 0012759392/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 038/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OLOS
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.260.354/0001-28, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alfredo Roeder Junior, Sr. Luiz Henrique Balsan Porto, que versa sobre a
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados para fornecimento de
software com interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, proveniente do  Pregão Presencial nº 10/2020-
CISNORDESTE/SC, Edital 11/2020, Processo Administrativo 01/2020. O Município apostila
incluindo a dotação nº 165 - 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012755603 -
SES.UAF.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012759392 e o
código CRC 4E2DD490.

 

EXTRATO SEI Nº 0012721710/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012256947 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado por seu Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Eldorado Tecnotex
Educacional e Profissional Eireli - inscrita no CNPJ nº 26.575.437/0001-47, que versa sobre
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os
alunos da rede municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 322/0222 - 183-0.6001.12.365.4.2.3179.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação; 323/2022 - 184-0.6001.12.365.4.2.3180.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação; 915/2022 - 216-0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-
Educação; 916/2022 - 196-0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0012449438 - SED.UAE.ASS e Memorando SEI nº 0012566410 - SED.UAE.ASS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012721710 e o
código CRC 0DE98609.

 

EXTRATO SEI Nº 0012751993/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
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a Ata de Registro de Preços nº 9375080 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada P2 Indústria e Comércio de Gêneros
Alimentícios Eireli - inscrita no CNPJ nº 23.040.430/0001-32, que versa sobre aquisição de
cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para distribuição as pessoas
atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social, que
são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais - na forma do
Pregão Eletrônico nº 069/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº 239/2022 -
  0.9001.8.244.1.2.3201.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012723945 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012751993 e o
código CRC 76EE2538.

 

EXTRATO SEI Nº 0012712492/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012066024 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo ecretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre aquisição de notebooks a fim de
atender as necessidades das Unidade da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão
Eletrônico nº 296/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº 865/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 -
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Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 873/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 867/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União.    Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0012502690 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012712492 e o
código CRC 99C18E0A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012729512/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011469323 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada EVL Comércio de Produtos
manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre aquisição de
materiais de expediente - na forma do  Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 912/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação; 915/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação; 916/2022 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0012535714 - SED.UAE.ASS.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012729512 e o
código CRC B9713B8A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012717044/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011348126 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo
Municipal de Assistência Social nº: 865/2022 - 468-17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte
665 - Superavit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 -
 464-17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superavit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União; 873/2022 - 473-17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte
665 - Superavit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 870/2022 -
473-17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superavit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União; 867/2022 - 469-17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte
635 - Superavit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012430436 -
SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012717044 e o
código CRC 21ACC511.

 

EXTRATO SEI Nº 0012769193/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 047/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Valdir
Steglich.

Objeto: A execução do projeto Curta "Bolshoi para Joinville", de acordo com o
Projeto Cultural (0010818258, 0010818287 e 0010818305), classificado no Edital de Chamamento
Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 193.288,65 (cento e noventa e três mil, duzentos e oitenta e oito reais e
sessenta e cinco centavos)

Data de assinatura: Joinville, 02 de maio de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Valdir Steglich, como proponente.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 03/05/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769193 e o
código CRC 999315F6.

 

EXTRATO SEI Nº 0012718665/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0010099408 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo seu Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bagatoli Indústria e
Comércio de Refrigeração e Eletrônico Eireli - inscrita no CNPJ nº 00.897.750/0001-08, que
versa sobre aquisição de máquinas de lavar roupas para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação Municipal, - na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Educação nº 919/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte 10362 - Superávit
Transferências do Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o memorando SEI nº 0012622510 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012718665 e o
código CRC 667E440B.
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EXTRATO SEI Nº 0012754183/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011899520 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada empresa Microtécnica
Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.590.728/0009-30, que versa sobre aquisição e
instalação de Projetores Interativos conforme o disposto no Termo de Referência - na forma
do Pregão Eletrônico nº 222/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 917/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação - Secretaria de Educação; 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte - 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação; 912/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0339000
- Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação; 915/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0012701781 - SED.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012754183 e o
código CRC 8BCA64D8.

 

EXTRATO SEI Nº 0012742714/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 211/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Habitação, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada SMC - Soluções em
Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ nº 20.899.064/0001-83, que versa sobre a contratação de
empresa para locação de Receptores Geodésicos com sistema GNSS RTK, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2020.  O Município apostila o contrato incluindo a
seguinte dotação orçamentária nº 895/2022 - 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 Fonte 689 -
Superávit alienações de bens destinados a outros programas - Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento. Em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo -
Prorrogação SEI nº 0012175117 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012742714 e o
código CRC ADC4D659.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012768401/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 587/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 03/05/2022, no valor de R$ 10.584,00 (dez mil quinhentos e oitenta e
quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

87 de 136

Nº 1955, quarta-feira, 04 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768401 e o
código CRC 408BBD84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012779198/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 232/2022

Empenho: 268/2022

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 2 – Café em
embalagem de 500g)

Data: 03/05/2022

Valor da autorização: R$ 1.745,00 (um mil, setecentos e quarenta e cinco reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012779198 e o
código CRC AA634A41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012786165/2022 -
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SEGOV.UAD

Número: 234/2022

Empenho: 266/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo – ida e volta. Data: 05/05/2022).

Data: 03/05/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786165 e o
código CRC 70F64396.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012745469/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 529/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste, representada
pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada José Edson Blaszczyk - inscrita no
CNPJ nº 33.113.700/0001-41, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 02/05/2022, no valor de R$ 5.360,50 (cinco mil
trezentos e sessenta reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745469 e o
código CRC 50DD6802.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012779175/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 223/2022

Empenho: 263/2022

Ata de Registro de Preços: 16/2021

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 01/01 – Papel Higiênico rolão folha dupla, marca Ipel - Indaial Papel)

Data: 03/05/2022

Valor da autorização: R$ 1.103,04 (um mil, cento e três reais e quatro centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012779175 e o
código CRC 43C4EF83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012724133/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 543/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 02/05/2022,
no valor de R$ 32,95 (trinta e dois reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012724133 e o
código CRC 48AA1DCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012724098/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 542/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 02/05/2022
no valor de R$ 65,90 (sessenta e cinco reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012724098 e o
código CRC 838B566B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012786154/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 233/2022

Empenho: 265/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo – ida e volta. Data: 06/05/2022).

Data: 03/05/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786154 e o
código CRC 496A2E64.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012779141/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 222/2022

Empenho: 262/2022

Ata de Registro de Preços: 15/2021

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 03/03 – Papel toalha interfolhado c/ duas ou três dobras.)

Data: 03/05/2022

Valor da autorização: R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e seis reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012779141 e o
código CRC 20B69477.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012766106/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 585/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
430/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
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CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 03/05/2022, no valor de R$ 11.069,70 (onze mil
sessenta e nove reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766106 e o
código CRC 242879F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012786191/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 235/2022

Empenho: 267/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo – ida e volta. Data: 05/05/2022).

Data: 03/05/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786191 e o
código CRC 39EBED41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012767195/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 584/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GRAMS &
GRAMS LTDA. ME - inscrita no CNPJ nº 10.448.145/0001-03, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º
003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021, Processo Administrativo n.º
014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 431/2021-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2021-
CISNORDESTE/SC, assinada em 03/05/2022, no valor de R$ 14.487,75 (quatorze mil
quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012767195 e o
código CRC 90A67D60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012768246/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 586/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 03/05/2022, no valor de R$ 13.815,90 (treze mil oitocentos e quinze reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012768246 e o
código CRC 2F8144AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012745004/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
417/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Belniaki & Belniaki Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.149.113/0001-41, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pedro Amilton Belniaki, neste ato
representada pelo Sr. Pedro Amilton Belniaki, que versa sobre a aquisição de móveis para as
bibliotecas escolares das escolas municipais - na forma do Pregão Eletrônico nº 261/2021,
assinado em 29/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 238.900,00
(duzentos e trinta e oito mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745004 e o
código CRC 6E52797C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012759171/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
440/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa LC Serviços de Alvenaria
LTDA - inscrita no CNPJ nº 30.941.974/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Leocadio Gonçalves da Maia e Sra. Cirlene Rech, neste ato representada pelo Sr. Leocadio
Gonçalves da Maia, que versa sobre a contratação de empresa especializada na instalação e
remoção de drywall com fornecimento de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº
285/2021, assinado em 02/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012759171 e o
código CRC 3FED4565.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012774060/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
431/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhause a empresa Dompel Informática e Equipamentos para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 74.183.385/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Domingos João Moares e pela Sra. Maria Elisabeta Moraes, neste ato representada
pelo Sr. Domingos João Moraes, que versa sobre a aquisição de móveis para as bibliotecas
escolares das escolas municipais - na forma do Pregão Eletrônico nº 261/2021, assinado em
03/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 257.880,00 (duzentos e
cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012774060 e o
código CRC 47934C83.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012786210/2022 - SEGOV.UAD

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 33/2022;

Objeto: LOCAÇÃO DE ESTANDE NA 18ª FEIRA DO LIVRO DE JOINVILLE –
EDIÇÃO 2022 (DE 03 A 12 DE JUNHO), PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE;

Contratada: Instituto da Cultura e Educação;

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais);

Data: 04/05/2022;

Base Legal: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
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Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/05/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786210 e o
código CRC E1511158.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012772356/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 384/2022, destinada
à aquisição de 2 (duas) inscrições para o VI Fórum Estadual UNDIME/SC e Região Sul.
Fornecedor: UNDIME - UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DE SC
e Valor Total: R$ 800,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0012763297, de 03 de maio de 2022. Chave no
TCE: 5171770E9C5F3309C6C3ED146994E7451F4C1002.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012772356 e o
código CRC 377E48F6.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012772994/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 348/2022, destinada
à contratação de empresa especializada para prestação de suporte, atualização, evolução das
funcionalidades e treinamento do sistema de Gestão de Pessoas Senior, pelo período de 12 (doze)
meses, para os seguintes módulos: Rubi – Administração de Pessoal; Ronda – Ponto Eletrônico;
Cargos e Salários; Recrutamento e Seleção; Medicina do Trabalho; Segurança do Trabalho;
Benefícios e Quadro de Vagas. Fornecedor: SENIOR SISTEMAS S/A e Valor
Total: R$ 957.170,40. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0012752406, de 03 de maio de 2022. Chave no
TCE: B2F3F91B15D990F35FA45E75652679A7877967A9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012772994 e o
código CRC 1ECE2457.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012755423/2022 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 263/2022, destinada
à aquisição de armamento menos letal e produtos de uso controlado para a utilização pelos Agentes
da Guarda Municipal do Município de Joinville/SC. Fornecedor: CONDOR S/A INDUSTRIA
QUIMICA e Valor Total: R$ 309.681,00. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0012643264, de 27 de abril de 2022. Chave no
TCE: 6654DF351EFCB76A97A351D3DF05BD4E3315C3D3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012755423 e o
código CRC 02F25D19.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012759474/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 038/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Olos Tecnologia
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 85.260.354/0001-28, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Alfredo Roeder Junior, Sr. Luiz Henrique Balsan Porto, neste ato representada pelo Sr. Alfredo
Roeder Junior, que versa sobre a prestação de serviços especializados para fornecimento de
software com interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, proveniente do Pregão Presencial nº 10/2020-
CISNORDESTE/SC, Edital 11/2020, Processo Administrativo 01/2020. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência e execução contratual em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para 29/06/2023 e 02/05/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012645691/2022 - SES.UCC,  Carta de
Anuência nº 0012621956, e Parecer Jurídico SEI nº  0012710476 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012759474 e o
código CRC A8DCCC3E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012769371/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
047/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Irislania
Maria Lucio.

Objeto: Prorrogar por 06 (seis) meses, a partir de 29/05/2022 a vigência do
Termo de Compromisso Cultural.

Data de assinatura: Joinville, 02 de maio de 2022.

Vigência: A partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Irislania Maria Lucio, como proponente.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 03/05/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769371 e o
código CRC 2FB2EC78.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012753748/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de maio de 2022.

 

102 de 136

Nº 1955, quarta-feira, 04 de maio de 2022



Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
025/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE.

Objeto: Este Termo tem por finalidade: a) acrescentar ao valor global do Termo
de Colaboração a importância de R$ 4.168,72 (quatro mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e
dois centavos) por parcela, passando de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para
R$ 44.168,72 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos) o valor
a ser repassado mensalmente a partir de janeiro/2022. a.1) a finalidade do acréscimo é de conceder o
reajuste dos valores acumulados nos últimos 12 meses de execução do objeto pelo INPC - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor, corrigidos em 10,4218% mês de referência agosto/2021. a.2)
os valores referentes às parcelas 16 a 18, correspondente aos meses de janeiro/2022, fevereiro/2022
e março/2022, respectivamente, serão repassadas na parcela 19 correspondente ao mês de
abril/2022, conforme Plano de Trabalho; b) incluir o Anexo II - Quadro de Colaboradores; c)
Substituir o colaborador Jonisson Rafael Marques Neves - Fisioterapeuta, pela colaboradora
Millaine Andrea Rodrigues - Fisioterapeuta, em virtude do encerramento do contrato de trabalho do
mesmo, ocorrido em 12/2021. d) prorrogar pelo período de 10 (dez) meses a vigência do Termo de
Colaboração, conforme solicitação da Secretaria de Saúde (0012003313), Resolução do CMS
(0012105041) e Parecer Jurídico (0012403477).

Data de assinatura: Joinville, 02 de maio de 2022.

Vigência:  Este Termo terá validade por 10 (dez) meses a partir da data da sua
assinatura.

Signatários: Secretário Municipal de Saúde   Jean Rodrigues da Silva, e, Heloisa
Walter de Oliveira, pela APAE.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/05/2022, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012753748 e o
código CRC B9A03C7C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012769451/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
017/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Instituto
Festival de Dança de Joinville.

Objeto: Prorrogar por 06 (seis) meses, a partir de 29/05/2022 a vigência do
Termo de Compromisso Cultural.

Data de assinatura: Joinville, 02 de maio de 2022.

Vigência: A partir da data da assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Eli Diniz da Silva Filho, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 03/05/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769451 e o
código CRC 39863288.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012780387/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JOSINEUMA JUSTINO ALES JULIÃO no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780387 e o
código CRC BC05A9A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012778412/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA ZENILDA DE ARAUJO
SANT'ANA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778412 e o
código CRC 627116D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012778628/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SIMONE APARECIDA MELO ROSA no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778628 e o
código CRC 5D81C86D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012778902/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ADILEIA OLIVEIRA DOS SANTOS
OPENKOSKI no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778902 e o
código CRC 3433EF6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012779070/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SABRINA DA SILVA NOVAKOSKI no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012779070 e o
código CRC 1BC746D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012779243/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VIVIAN DA SILVA FLORES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012779243 e o
código CRC 427F9027.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012780823/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GIANE FREITAS no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780823 e o
código CRC 768EB364.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012777673/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA PEIXER no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012777673 e o
código CRC 144B834E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012777267/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LETÍCIA RIBEIRO DO ESPÍRITO SANTO no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012777267 e o
código CRC 91610295.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012785377/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DOS SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785377 e o
código CRC B5983703.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012785302/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS WENDELL FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas

113 de 136

Nº 1955, quarta-feira, 04 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785302 e o
código CRC 417F7B86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012786670/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA MARIA TEIXEIRA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786670 e o
código CRC 9A5827E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012786470/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE DOS SANTOS FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786470 e o
código CRC AFD13600.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012785117/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO CARLOS NASS no Processo Seletivo
- Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012785117 e o
código CRC 33DB2E44.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012784877/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MORIEL LEOPOLDINA BELLI RIBAS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012784877 e o
código CRC E5860CD5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012784745/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DAMARIS ALVES MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012784745 e o
código CRC 18D1A885.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012777964/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA LUIZA CUNHA DE CARVALHO no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012777964 e o
código CRC ED4DDEFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012786157/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLAINE CRISTINA PERIS no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2022, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012786157 e o
código CRC D5A90CB1.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 10/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 03/05/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ROSELI WINTER 71989862934

CNPJ: 44.008.924/0001-00

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Rua Pavão, nº 186

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 09.30.10.26.0344

CEP: 89220-200 

Responsável Técnico: Juliana Borges Silivi

Registro profissional: CREA/SC nº 134306-7-SC

ART: 8062935-8
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2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises
SAMA.UAT 0011608886, 0011756843 e 0012761601, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO
MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo aproximadamente 60,00 m² de área
construída, 60,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 450,00 m², registrado na matrícula
de nº 50.917 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/05/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 20:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012762126 e o
código CRC 0A4F703F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012750347/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o Item
03, do Pregão Eletrônico nº 112/2022, destinado a aquisição de mesas e cadeiras plásticas para
atender às necessidades da Secretaria de Esportes, conforme solicitado pela Secretaria de Esportes,
através do Memorando SEI nº 0012732440/2022 - SESPORTE.UPE.ASU.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012750347 e o
código CRC E58C3272.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012598007/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 177/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios de
copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LUIZ MINIOLI NETTO, Item 18 - R$ 7,85, Item
30 - R$ 63,59 e Item 31 - R$ 63,59.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012598007 e o
código CRC 41AF02DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012737361/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 113/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição  de acessórios para
equipamentos médicos e materiais para rede de gases e suporte ventilatório para o Hospital
São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, resolve registrar os preços nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Dumale Prod Saúde Ltda, item 9, R$ 37,50; item 24, R$ 202,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012737361 e o
código CRC 0AAA40AF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012760449/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 200/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de colchões para as unidades administradas pela Secretaria da Educação
Municipal, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu
respectivo item e valor unitário, quais sejam: Vittaflex Ind. e Com. de Móveis e Colchões Ltda -
item 1 - R$95,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012760449 e o
código CRC 6BCD12E6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012652139/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 180/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda,
palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso, mesas, cadeiras, banheiros
químicos e arquibancadas. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação
técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
FMF EVENTOS E PROJETOS LTDA, Item 16 - R$ 49,81.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012652139 e o
código CRC 050EFF59.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012737911/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 113/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição  de acessórios para
equipamentos médicos e materiais para rede de gases e suporte ventilatório para o Hospital
São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, resolve registrar os preços nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: I. S. Costa Central Telemedicina Eireli, item 12, R$ 1.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012737911 e o
código CRC 85CF7129.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012663726/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 281/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição Carros para Transportes de Materiais e Resíduos para o Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
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seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Fortclean Com. de Equip. Eireli - item 1 - R$
390,00; item 6 - R$ 1.614,55.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663726 e o
código CRC 08D04F6B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012707854/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 246/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição de embalagem para
fracionamento de comprimidos e ribbon para impressão de etiquetas no Hospital Municipal
São José, resolve registrar os preços nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Adestack Autoadesivos
e Laminados Ltda, item 1, R$ 1.235,40; item 2, R$ 1.499,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 23:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 05:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012707854 e o
código CRC DF7D85CD.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0012775631/2022 - IPREVILLE.UAD

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
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Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar procedimento de CHAMADA
PÚBLICA nº 001/2022 para realizar AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA USO
INSTITUCIONAL com edificação pronta para uso ou em fase final de construção e/ou reforma,
conforme especificações indicadas no Edital e Projeto Básico.Onde lê-se: A sessão pública para
abertura dos invólucros ocorrerá no dia 17/06/2022 Leia-se: A sessão pública para abertura dos
invólucros ocorrerá no dia 20/06/2022. As demais condições permanecem inalteradas

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/05/2022, às 18:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012775631 e o
código CRC 1855B51B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012742534/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 146/2022, destinada à Pavimentação Asfáltica da Rua
Boehmerwald, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora, qual seja: Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, com
o valor global de R$ 2.413.989,87. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012742534 e o
código CRC 6AA8BF5D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012745564/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 523/2021, destinado ao credenciamento
para prestação de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência em situação de
vulnerabilidade e risco social, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Casa de Apoio Anjo da Guarda Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012745564 e o
código CRC B012CA3A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012674360/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 100/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária
à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes
nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Sulmedic Com. de Med. Ltda - item 39 -
R$ 247,00; item 40 - R$ 247,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/05/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/05/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012674360 e o
código CRC 17CCA6C5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012715383/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 171/2022 destinado a Pavimentação Asfáltica da Rua Ronco d’água trecho 1 e 2, na
Data/Horário: 03/06/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". Chave no TCE: ADAB32F56D42E7015FDDE4B1E26B8F1A43CD6D98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012715383 e o
código CRC 984E39D8.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012751992/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 084/2022 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, na Data/Horário: 19/05/2022 às
09:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 539D011BE262DB50B6D8170F81DC3222A820852C

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/05/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/05/2022, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/05/2022, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 02/05/2022, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012751992 e o
código CRC FF296D9A.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0012715509/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que no processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 382/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de itens para readequação da rede lógica nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação Municipal, os itens 4, 5, 6 e 7 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/05/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/05/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012715509 e o
código CRC 53331932.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012711587/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 187/2022, visando a Aquisição de criocautério dermatológico de nitrogênio
e galão de nitrogênio líquido para a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, em Joinville,
na Data/Horário: 16/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave no TCE: A8D312A7B6B6EDD9148C7AC0A5D6CE3D6BA90CCC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 28/04/2022, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012711587 e o
código CRC F0FB427B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012702075/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 260/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de materiais elétricos - lâmpadas, refletores e luminárias - destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação Municipal, na Data/Horário:
20/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 42F42A95D72AC4EED5E52BCEE84D03ADE2A37EC2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012702075 e o
código CRC 3FDF5DFA.

CONVOCAÇÃO SEI

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para cadastro de reserva no Processo
Seletivo Simplificado EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 - SED.UEP, destinado a seleção de
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
- PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, mediante a concessão de bolsas de estudo para
professor, a Gerência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Joinville, considerando o
surgimento de vaga, realiza a convocação da classificada para o seguinte cargo: Professor
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Cuidador infantil 1 a candidata Biatris Eloize dos Santos; Para tanto, informamos que as
candidatas deverão responder ao e-mail recebido em até dois dias a partir da data de publicação
deste ato.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 29/04/2022, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/04/2022, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvana Maria da Silva
Ravache, Gerente, em 03/05/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012728462 e o
código CRC 6939DBCB.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 2/2022 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 03/05/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  Casaplana Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ: 02.048.520/0001-08

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica, ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento

CONSEMA: 71.11.08

Endereço: Rua Frei Caneca, 415

Bairro: América
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Inscrição Imobiliária: 13-20-32-45-6274

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Engenheiro Ambiental Osni Fontan Júnior

Registro Profissional: CREA/SC nº 065547-0

ART nº 7974321-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT.AEE
0011999309, declara a viabilidade de operação de um Parcelamento do solo urbano: Condomínio
de lotes para fins residenciais, localizados em município da zona Costeira, contendo
aproximadamente 0,28 ha de área útil, instalada em um terreno com 11.415,95 m²,
registrado na matrícula de nº 139.986 – 1ª Circ. CRI.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: O imóvel é atendido por rede coletora de Esgoto Sanitário sendo
emitido Termo de Notificação de Vistoria - Companhia Águas de Joinville nº 025478 que afirma a
situação da ligação de esgoto como regular.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: todos os resíduos sólidos devem ser armazenados junto a lixeira
do condomínio, em local com cobertura e piso impermeabilizado.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.1.1 Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os quais
deverão ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado, para a coleta
pública periódica.

3.2.1.2 Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos
domésticos) deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos
resíduos deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.2 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.2.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

 

3.2.3 POLUIÇÃO SONORA

3.2.3.1 Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da
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3.2.3.1 Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da
área.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal nº 9605/1998 e Decreto Federal nº 6514/2008.
3.3.2 De acordo com a Resolução CONSEMA nº 98/17, Art. 19, esta Licença fica dispensada de
renovação uma vez que trata-se de parcelamento do solo atendido por rede pública de coleta e
tratamento de esgoto sanitário.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 04/05/2022, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 04/05/2022, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012766713 e o
código CRC 6B291949.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012706491/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o  Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012652647, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.111803-0, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, à Leticia de Carvalho
Lopes.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/05/2022, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012706491 e o
código CRC 8598DE4B.
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